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Alálited 	_CâmaralllunicipaLtle_Cabo_Frio 
, os°  

querimento N2 0076/99 Em 1 de Julho de 1999 

REQUEREM URGRNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISWES DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO; E 
REDAÇÃO FINAL, PARA A EMENDA ADITIVA N2 015/99. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Rel. a 01/07/99 	 itsgc 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda em referência tem por objetivo a ampliação do 
Colégio Amélia Ferreira Gabina, para atender a demanda de 
matrículas. 

A urgência se faz necessária para que a mesma possa 
acompanhar o. Projeto de Lei em sua traMitação normal. 

Sala dasSessges, 01 de julho de 1999. 

Ref. a 01/07/99 	 mn 


